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Aquisição da Nacionalidade Portuguesa pelo Casamento 

(aplicável às mulheres estrangeiras casadas com cidadãos portugueses 

antes de 02-10-1981) 

 

☼ É indispensável que a interessada tenha celebrado casamento com nacional português 

antes de 02-10-1981 (inclusive) - a Lei nº 2098, de 29 de julho de 1959 (Base X), 

aplica-se exclusivamente a mulheres estrangeiras (não abrange maridos de cidadãs 

portuguesas); 

☼ Certidão de registo de nascimento local da interessada em Original (solicita-se cópia do 

livro, que inclua as assinaturas do pai ou mãe que declarou o nascimento, testemunhas 

e chefe do Registo Civil), devidamente legalizada por algum dos Registos Principais 

indicados em anexo 1 ou, não sendo legalizada por esses Registos Principais, terá de ser 

devidamente apostilhada; 

☼ Cédula de identidade da interessada vigente (original); 

☼ Passaporte da interessada (opcional); 

☼ Requerimento com assinatura reconhecida presencialmente em Consulado Português; 
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☼ Declaração assinada sobre o nome com que pretende ser registada (nome de solteira ou 

de casada); 

☼ Assento de nascimento do cônjuge português (poderá ser fornecido pelo Consulado, 

sem custos para o utente); 

☼ Assento de casamento português (poderá ser fornecido pelo Consulado, sem custos para 

o utente); 

☼ Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão do cônjuge português; 

☼ O processo é gratuito. 

 

- Situações especiais (representação por procurador) - 
 

☼ Nos casos em que a interessada em obter a nacionalidade portuguesa se encontre 

ausente do país, deverá enviar ao seu representante uma Procuração com poderes especiais 

para a aquisição da nacionalidade portuguesa, fazendo referência expressa à Lei nº 2098, 

de 29 de julho de 1959 (Base X). Esta Procuração pode ser realizada em Portugal ou num 

posto consular português no estrangeiro. 

                                                           
1 Ver documento intitulado “Lista Registadores Principais - Facsimiles CG Valência”. 
2 O requerimento pode ser elaborado pelo funcionário consular e assinado pela interessada na sua presença. 

https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/rede-consular
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IMPORTANTE 

 

o Para verificação prévia, poderá enviar os documentos digitalizados (.PDF) para o e-mail 

valencia@mne.pt, num correio identificado com nome completo, data de nascimento, 

número de identificação civil, meios de contacto (e-mail e telemóvel) e serviço consular a 

requerer. Desta forma, os nossos funcionários poderão analisar a veracidade da 

documentação e entrar em contacto consigo para agendar o registo ou encaminhá-la para o 

Consulado Honorário mais próximo. 

 

o Presença indispensável da interessada no dia da marcação (ou do seu representante, 

devidamente munido da Procuração acima referida). 

 

o Se a interessada é natural de outro país, que não a Venezuela, a certidão de nascimento 

original deve ser legalizada com a apostilha da Haia ou certificada na Embaixada ou 

Consulado de Portugal do país de origem. 3 

 

o Os documentos a apresentar devem-se encontrar em bom estado e o conteúdo deve 

corresponder uns com os outros quanto à informação dos intervenientes. Se os documentos 

apresentados estiverem ilegíveis, poderá ser solicitada a tradução para a língua portuguesa. 

 

o Ainda que a interessada seja divorciada ou viúva do nacional português, a mesma tem 

direito à aquisição da nacionalidade portuguesa pelo casamento. 

 

o Para mais informação: https://valencia.consuladoportugal.mne.gov.pt/. 

                                                           
3 Nos casos em que a certidão não seja na língua portuguesa, espanhola ou inglesa deve ser traduzida para a língua 
portuguesa. 
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